
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2018 

(Do Sr. Mário Heringer) 

 

Requer informações ao Senhor Rossieli 
Soares, Ministro da Educação, sobre o 
encerramento dos programas de bolsas 
DINTER Novas Fronteiras, PIQDTEC, PNPD e 
PRODOC, coordenados pela Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
– CAPES. 

 

Senhor Presidente,  

 

Com fundamento no art. 50, §2°, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Senhor Rossieli Soares, Ministro 

de Estado da Educação, as seguintes informações relativas ao encerramento 

dos programas de bolsas DINTER Novas Fronteiras, PIQDTEC, PNPD e 

PRODOC, coordenados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior – CAPES: 

 Quais as respectivas datas de criação e encerramento dos 

programas em questão? 

 Quais os respectivos orçamentos e execuções orçamentárias 

dos programas em questão relativamente aos anos de 2015, 

2016, 2017 e 2018?  

 Quantas bolsas foram ofertadas anualmente, desde 2015, no 

âmbito de cada programa em tela? 

 Quais instituições foram beneficiadas com cada um dos 

programas em questão? 

 Quais as razões para o encerramento de cada um dos 

programas em epígrafe? 

 Quais dos programas encerrados foi substituído por outro 

programa ou iniciativa de fomento? 

 



Na oportunidade, requeremos sejam solicitados ao Exmo. Sr. 

Ministro da Educação, cópia dos estudos de avaliação de cada um dos quatro 

programas objeto deste requerimento, bem como cópia dos estudos relativos 

ao impacto que o encerramento dos citados programas teve sobre as 

instituições beneficiadas. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Nosso interesse, com o presente Requerimento de Informações, é o 

de conhecer mais a fundo quatro dos programas de fomento à qualificação 

científica hoje encerrados:  

1. DINTER Novas Fronteiras  

Objetivo: “viabilizar a formação, em nível de doutorado no país, dos 

docentes das Instituições de Ensino Superior (IES), federais ou 

estaduais, localizadas nas regiões Norte, Nordeste ou Centro-

Oeste”;  

2. Programa Institucional de Qualificação Docente para a Rede 

Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica – 

PIQDTEC  

Objetivo: “Viabilizar a formação, em nível de pós-graduação stricto 

sensu no país, dos integrantes do quadros de pessoal permanente 

das Instituições de Ensino Superior pertencentes à Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica (RFEPT), a saber: 

Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (IF’s), 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR), CEFET-RJ, 

CEFET-MG e Escolas Técnicas vinculadas às Universidades 

Federais”; 

3. Programa Nacional de Pós-Doutorado – PNPD 



Objetivo: “Viabilizar a formação, em nível de pós-graduação stricto 

sensu no país, dos integrantes do quadros de pessoal permanente 

das Instituições de Ensino Superior pertencentes à Rede Federal de 

Educação Profissional, Científica e Tecnológica (RFEPT), a saber: 

Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (IF’s), 

Universidade Tecnológica Federal do Paraná (UTFPR), CEFET-RJ, 

CEFET-MG e Escolas Técnicas vinculadas às Universidades 

Federais”; 

4. Programa de Apoio a Projetos Institucionais com a 

Participação de Recém-Doutores – PRODOC  

Objetivo: “estimular o desenvolvimento, no âmbito dos programas de 

pós-graduação de instituições de ensino superior públicas, de 

projetos institucionais que contribuam para: a complementação da 

formação de recém-doutores e a aquisição, por esses profissionais, 

de prática acadêmica junto a equipes docentes de programas de 

pós-graduação; a diversificação interna dos grupos de ensino e 

pesquisa mediante a participação dos egressos de cursos de 

doutorado de outras instituições do País e do Exterior; o 

fortalecimento de grupos de pesquisa nos programas de pós-

graduação; a integração das atividades de ensino, de pesquisa e de 

extensão”. 

O presente Requerimento de Informações, ademais de fazer cumprir 

com o disposto no art. 71, inciso VI da Constituição Federal, visa a subsidiar 

iniciativa legislativa na área de fomento à pesquisa científica nacional.  

 

Sala das Sessões, em    de              de 2018. 

 

Deputado Mário Heringer  

PDT/MG 


